PARECER N.º 1835, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 656, DE 2007

De autoria da Deputada Haifa Madi, o projeto em epígrafe tem o objetivo de alterar a redação do artigo 1º da Lei nº 3.201, de 1981, que dispõe sobre a parcela, pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 71ª a  75ª Sessões Ordinárias, de 04 a  11/07/07, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi o Deputado André Soares, designado Relator Especial para analisar o projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que, por sua vez, exarou parecer favorável à aprovação do projeto.

     Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Finanças e Orçamento. Face à não manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, cabe-nos , na qualidade de relator especial, analisar a matéria.

                                       Prosseguindo o exame dos autos, verificamos que o projeto mantém inalterada a parcela mínima de ¾ destinada aos municípios na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e na prestação de serviços realizadas em seus territórios. Salientamos, ainda, que o projeto não aumenta despesa e apenas redistribui a verba destinada aos Municípios. 

                                          É importante ressaltar que a atividade portuária não aumenta despesa, mas traz encargos indiretos para as administrações municipais; dentre elas, a sobrecarrega do sistema viário com o trânsito diário de milhares de carretas e caminhões, obrigando o município implementar a fiscalização e o trajeto de cargas perigosas. 

                                          Um repasse adicional para as cidades portuárias, além de tudo, é também questão de justiça, pelo fato de que a parcela de 1% do ICMS iria representar a possibilidade concreta de uma contrapartida municipal para atender estas obras prioritárias que os municípios não têm condições de arcar.

 
                                Desta forma, entendemos que a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 656, de 2007. 

a)  José Bittencourt -  Relator Especial
